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DECRETO N. 94 
D E 20 B E A G O S T O D E 1892 

Cria um Irsiilulo Vaccinogenico 

0 vice-presidente do Estado, em exercício : 
Considerando que a lei n. 13 de 7 de Novembro de 1891 tornou obriga

tória a vaccinação e revaccinação em todo o Estado, e que a lei n. 37 d e i . » 
de Julho, deste anno, restringiu esta obrigatoriedade somente em relação ao 
processo de vaccina animal ; 

Considerando que a lei n. 43, de 18 de Julho do corrente anno, consigna 
verba para a montagem de um Instituto Vaccinogenico; 

Decreta ; 
Artigo 1." Fica creado, em logar e edifício especiaes, um serviço publico 

; para a producção e distribuição de vaccina animal, sob a denominação de 
. Instituto Vaccinojenico. 

Artigo 2.o O Instituto Vaccinogenico tem por fim fornecer, a todo tem
po e em quantidade indeterminada, virus vaccinico ás administrações, aos 

, médicos e mesmo a particulares, mediante condições de regulamento u l -
: terior. 

Artigo 3." Neste estabelecimento se procederá ás experiências necessárias 
. ao melhoramento dos processos de cultura, prepa-ação e conse-vaçao de virus 
: vaccinico. 

Art 'go 4.o Pessoa alguma será vaccinada no estabelecimento. 
Artigo 5.° O pessoal do instituto será composto ; 
a) De um director. . . _ 

-i) De um adjunto preparador. - ' •>' 
c) De um medico veterinário. • ;• - ' ' • •, 
d) De um escripturario. 
e) De empregados subalternos necessários para corresponder ás exigên

cias de occasião. 
Artigo 6.° A gestão administrativa e financeira do estabelecimento ficará 

sob a inspecção do director de hyjiene. 
Artigo 7.o O director será nomeado pelo presidente do Estado. 
Artigo 8.° Os outros empregados serão nomeados pelo mesmo presiden

te, sob proposta do director, com excepção do medico veterinário, que será 
contractado mediante a gratificação não excedente de trezentos m i l réis 
(300ÍK !J) mensaes, e dos empregados subalternos (jornaleiros) com a diária 
de tres a cinco mi l réis. 

Ar t i j o 9.o Os vencimentos do pessoal e mais despesas serão os constan
tes da tabeliã annexa. 

i-aiacio uo governo do Estado de S. Paulo, 20 de Agosto de 1892. 
J . A . D E C E R Q U E I R A C E Z A R . 
A L F R E D O M A I A . 

Tabeliã «le vencimentos e das despesas, a que ae 
refere o decreto n. 94t da presente data 

1 director 9:600fiGC3 
1 adjunto preparador 0 :00$ ' 
1 escripturario. . 2;40üS )C 
1 medico veterinário 3;600f)COO 
Empregados subalternos 2:400ffl )G 
D I V E R S A S D E S P E S A S ; 

Para acquisição de gado e sustento 6;0C)g'J00 
P a r a acquisição de instrumentos, tubos, expediente e outras 

despesas 2:6008C.J 
Palacio do governo do Estado de S. Paulo, 20 de Agosto de 1892. 

J . A . D E C E R Q U E I R A C E Z A R . 
A L F R E D O M A I A . I 

DECRETO N. 95 
D E 20 D E A G O S T O D E 1892 

Abre no Thesouro do Estado um credito de 70:000^000 deslinado d monta
gem e custeio de um Tn •iiluío Vaccnc^enico 

0 vice-presidente do Estado, em exercício, auctorizado pelo art. 9.» da 1 :. 
n. 43, de 18 de Julho do corrente anuo, resolve abrir no Thesouro um cre
dito de setenta contos de réis (70;0C j j i j . 5), seudoC i;C005QOO destinados para £ 
acquisição do terreno e construcção do edifício apropriado para o Instituto 
Vaccinogenico, e 20:000^000 para pagamento do pessoal e outras despesas ne
cessárias á montagem do mesmo estabelec ;mento. 

Palacio do governo do Estado de S. Paulo, 20 de Agosto de 1892. 

J . A . D E C E R Q U E I R A C E Z A R . 
A L F R E D O M A I A . 

D E C R E T O N. 96 
D E 20 D E A G O S T O D E 1892 

Declara de uiilido.de publica o terreno sito na rua Pires da Motta, esquina 
da rua Mazzini, do bairro do Cambucy, para ser desapropriado, afim dt 
estabelecer-se o Instiiulo Vaccinogenico. 

O vice-presidente do Estado, em exercício, usando da attribuição que lhe 
confere o art. 2 . ° da lei n . 38, de 18 de Março de 1836, 

Decreta ; 1 

Artigo l.o E ' declarado de utilidade publica, para ser desapropriado afim 
de estabelecer-se o Instituto Vaccinogenico, o terreno sito na rua Pires da 
Motta, esquina da rua Mazzini , no bairro do Cambucy, desta capital, perten
cente ao Banco União, comprehendendo uma arca de tres mi l cento e vinte 
dois (3.122 m .q.) metros quadrados. 

Artigo 2.o O processo de desapropriação do referido terreno será inten
tado de accordo com as disposições da citada lei . 

Artigo 3.o Revogam-se as dispos ; ções em contrario. 
Palacio do governo do Estado de S. Paulo, 20 de Agosto de 1892. 

J . A . D E C E R Q U E I R A C E S A R . 
A L F R E D O M A I A . 

DECRET N. 97 
D E 20 D E A G O S T O D E 1892 

Aò)'e no Thesouro do Estado mais um credito de 50:000^000 para o fim de 
se proceder á continuação dos estudos preliminares indispensáveis d 
organização de um plano de saneamento de Santos e da capital. 

O vice-presidente do Estado, em exercício, tendo em vista o que lhe re
presentou o dr. secretario de Estado dos negócios do interior, resolve, ds 
a^oô.do com o art. 2.°, § 11, combinado com a tabeliã n . 1 da lei n . 15, ds 
11 de Novembro de 1891, abrir no Thesouro um creduo supplementar de 
cinecenía contos de réis (50:0L 3$" 13) para o fim de se procede." á continua
ção dos estudos preliminares, indispensáveis á organização de um plano de 
saneamento de Santos e da capita1, e ao levantamento de plantas de hospi-
taes de isolamento a construir-se nas localidades do Estado onde se mani 
etou, no correr do verão, a febre amareUa. 

Palacio do governo do Estado de S. Paulo, 20 de Agosto de 1892. 

J . A . D E C E R Q U E I R A C E Z A R . 
A L F R E D O M A I A . 

Interior 

Do decreto de 20 do corrente, foi 
nomeado o cidadão dr. Arnaldo 
Viei ra de Carvalho para exercer o 
<:argo de director do Instituto Y a c -
cinogenico. 

Por decreto da mesma data, foi no
meada a normalista d. Maria da 
Glor ia de Oliveira Cast ro para o 
<cargo de professora publica da l . a 

cadeira de ins t rução primaria de 
-Caçapava. 

C O N G R E S S O 
no 

ESTADO D E S . P A U L O 
8 E K A D O 

S4.* sessão ordinária, em 1.° de 
Julho de 1 8 9 » 

P R E S I D Ê N C I A DO SR. E Z E Q U I E L R A M O S ; S E C R E T Á R I O S , 
OS S R S . A N T O N I O M E R C A D O E R I C A R D O B A P T I S T A 

(Conclusão) 

O sr. Paulo Hgydio:—Tenha paciência, 
ha ainda a escripturação mercantil que é regulada 
pelo nosso código do commereio brazileiro, e esta 
escripturação mercantil tem de ser feita por pre
ceitos e regras abi estabelecidos : sem raspaduras. 

m 
sem entrelinhados, etc. De modo que, sr. presiden 
te, os livros escripturados mercantilinente façam 
prova plena em juizo a favor ou contra o commer-
ciante que os apresenta em juizo. Ora, s i é isto 0) 
que se chama escripturação commercia l . . . 

O S R . B . D E A N D R A D A :—Mercantil. 
0 O R A D O R ;—Mercantil ou commercial é a mes

ma cousa. 
Ora, si isto 6 o que se chama escripturação 

mercantil, é necessário que todo cidadão paulista 
1 aprenda, tenha conhecimento de escr ipturação m e r 

cantil ? 
O SR . B . D E A N D R A D A j d á um aparte. 

1 O O R A D O R : — E u não estou refutando o nobre se
nador ; estou refutando Alfredo Fuillet. S i o sena
do recorrer ao programma do curso do ensino c l á s 
sico da França , encontrará escripturação niercan-

, til e verá também—legislação usual : e é notável 
i que em um povo como o francez não haja uma. 
i verdadeira orientação scientifica. O que significará, 
• no programma de ensino publico ministrado pelo» 
, Estado, á custa do Estado para todo cidadão e aão> 
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